
Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ----------------------------------------=

ORDEM DO DIA N° 032/2021-A
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
09/08/2021 (SEGUNDA-FEIRA)

17:00 HORAS

1 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 135/2021 - PREFEITO MUNICIPAL -
Autoriza a associação do Município de Rio Claro à Associação Brasileira de
Municípios - ABM, e dá outras providências. Processo nO15840.
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PROJETO DE LEI N° 135/2021

PROCESSO N° 15840 2a DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(Autoriza a associação do Município de Rio Claro à Associação Brasileira de Municípios _
ABM, e dá outras providências).

Art. 1° - Fica autorizada a associação do Município de Rio Claro à Associação Brasileira
de Municípios - ABM.

Art. 2° - Ficam autorizadas as medidas orçamentárias necessárias ao adimplemento da
taxa associativa.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em sentido contrário.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 11 votos favoráveis e 05 contrários em 1a Discussão na Sessão Extraordinária
06/08/2021 - Maioria Absoluta.


